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LEI Ng 17 /61.- DE ' DE SETEMBRO DE 19,1.-

O Senhor Wilaon Abirnched, Prefeito HUDi.oipal da Eatâneia 
Balnearia de Ubatuba, Estado de São Paul.o.-

FAÇO SABER, que a cê.ara Munieipal deore,ou • •• aaneione 
e promu1go a seguinte Leis 

Artigo ia).-Fica declarada de utilidade pública para eer expropriada, 

para • fia de nela aer conatrui.do U11 reserTatÓr1o de á- / 
gua para abaeteoiaento da oidade, uaa área de 40 aetroa / 
por 4o ou sejaa, l.600 aetros quadrAdoa, no aorro da pra! 
nha, na parte que verte para a estrada ou A.venid~ J'eliz / 

Guisard, no ponto que for mais indicado para a referida / 

construção.-
§ Vnico • O Executivo prévia11ente entrará ea entenciiaento o.. o / 

proprietário, afia de Terificar a possJ.b.i1idade de reoe-
ber tal área ea doação oa aesmo pagando aaigáTellaente.

.Artigo zg).-F.lca o Prefeito Municipal autoriaado a efetuar a operação 
· 1 de crédito que for necessária para a execução da presente .. 

lei.
f 
Artigo 30).-Esta lei entrará ea vigor na data de aua publicação, rev~ 

gndaa aa disposições ea contr~o.-

Ubatuba, 6 de Setembro de 1961.-
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Wl~SO?l eIBACHED.-··· · .; 
Pr~feito Municipal • ..;· / 

REGISfHADA E PUBLICADA NA SECRETARIA DA PREFEI'ltJRA HUNIC! 
PAL DA ESTÃUCIA BAI.SdRIA DE UBATUBA, ESTADO DE SÃO PAULO, EM ' DE S! 

TEMIRO DE 1961.-


